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RESOLUÇÃO SMA-095 DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

 

 
Altera o artigo 1º, inciso VI, da Resolução SMA nº 
87, de 21 de setembro de 2010. 

 

     

O Secretário do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e  

 

RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º - O artigo 1º, inciso VI, da Resolução SMA nº 87, de 21 de setembro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ARTIGO 1º - Ficam nomeados os seguintes representantes para compor o Conselho 

de Orientação do Parque Villa-Lobos, como membros, para o mandato 2010/2012:  

... 

 

VI - Da Subprefeitura de Pinheiros, da Prefeitura Municipal de São Paulo: Cecília 

Maria de Abreu Pereira, portadora do RG nº 5.854.652, como titular, e Ana Cristina 

Archangeletti, portadora do RG nº 11.032.047-5, como suplente.” 

 

ARTIGO 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

 

(Processo SMA nº 6800/2004) 
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